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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
 

PORTARIA Nº 557/2025 
DISPÕE SOBRE A POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA (CMSJ) PARA O 

BIÊNIO 2025/2027 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº1.163/2023, que 
institui o Conselho Municipal de Saúde, e a Resolução nº 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Dar posse aos membros do Conselho Municipal de Saúde 
de Jaguaribara (CMSJ) para o biênio 2025/2027, conforme 
composição abaixo: 
I - REPRESENTANTES DO GOVERNO / PRESTADORES DE 
SERVIÇOS 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 
Suplente: BRENDA ALMEIDA DANTAS 
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: KELVIA HELENA BEZERRA DA SILVA TEIXEIRA 
Suplente: THAMARA THAIANNE BESERRA BATISTA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: MAYSA BARBOSA DIÓGENES 
Suplente: MARIA DIÓGENES NETA  
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Titular: RAIMUNDO WALISSON RODRIGUES LIMA  
Suplente: RUBIANA ALVES DA SILVA 
II - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
Nível Superior 
Titular: LETÍCIA MORAIS RODRIGUES DE FARIAS  
Suplente: BENEDITA PEREIRA DA SILVA AQUINO 
Nível Médio 
Titular: EVANDA MARIA DE OLIVEIRA 
Suplente: MEUDSON JEÓVA REINALDO OLIVEIRA  
Titular: MARIA INVANLEIDE CARNEIRO DE QUEIROZ 
Suplente: RAYANE KELLY COSTA CARNEIRO 
Associação dos ACS e ACE 
Titular: ROSINEIDE ALVES DA SILVA  
Suplente: RAIMUNDO PASCOAL QUEIRÓS CHAVES 
 
 
III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS  
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: MARIA ELANNY PINHEIRO ALMEIDA 
Suplente: REBECA MARTINS FIRMINO 
Representante SINSEMJ Sindicato dos Servidores de Jaguaribara 
Titular: RAIMUNDA IRINETE DE SOUSA BRITO 
Suplente: MARIA ANTONIETA CARNEIRO 
Representante de Organizações Religiosas 
Titular: MARIA JOSÉ FREIRE VIEIRA FREITAS  
Suplente: MARIA CÉLIA CARNEIRO DA SILVA  
Representantes de Entidades, Associações e Movimentos de 
Abrangência da área Estratégia de Saúde da Família do Mineiro 
Titular: JANAINA DIÓGENES SALDANHA  
Suplente: IVANETE DANTAS ALVES 
Representantes de Entidades, Associações e Movimentos de 
Abrangência das Unidades de Saúde Sede  
Titular: DANIEL E SILVA BESSA 
Suplente: RICARDO SALDANHA NETO 
 
Representantes de Entidades, Associações e Movimentos de 
Abrangência das Unidades de Saúde Sede 
Titular: LUIZ AUGUSTO BRITO DE OLIVEIRA 
Suplente: ALEXANDRE CARDOSO DE FARIAS  
 
Representantes de Entidades, Associações e Movimentos de 
Abrangência das Unidades de Saúde Sede  

Titular: BRUNO FERNANDES BEZERRA 
Suplente: NICOLLY BESERRA DE OLIVEIRA 
 
Representantes de Entidades, Associações e Movimentos de 
Abrangência da área Estratégia de Saúde da Família do 
Mandacaru 
 
Titular: VITÓRIA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS 
Suplente: FABIANE ALVES COSTA SERRAVALLE 
 
Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde, ora empossado, terá 
mandato de dois anos, compreendendo o período de 2025 a 2027, 
podendo seus membros serem reconduzidos conforme a legislação 
vigente. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Jaguaribara - CE, ____ de ___________________ de 2025. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
 

******************************************************************************** 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
008/2025 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
– RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2025. A 
Presidente da Comissão de Seleção, torna público para conhecimento 
dos interessados, o seguinte resultado Final da PROPOSTAS DE 
PREÇO/PLANO DE TRABALHO: SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE JAGUARIBARA, inscrito sob CNPJ: 
07.443.039/0001-22 foi HABILITADO/CLASSIFICADO com o valor total 
de R$ 109.860,00 (cento e nove mil e oitocentos e sessenta reais). 
JAGUARIBARA – 14 DE NOVEMBRO DE 2025. ADELINA NOGUEIRA 
TORRES NETA – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A(O) FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, torna público que realizará 
as  08:00, do dia 19 de novembro de 2025, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2025110602-DE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO) DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO NATALINA DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO DE JAGUARIBARA..   Aviso 
de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação, no 
endereço: Av. Bezerra de Menezes n° 350 e no endereço eletrônico: 
https://jaguaribara.ce.gov.br/diarios-oficiais.php. Informações pelo 
telefone:  (88) 3568-4534. Jaguaribara/CE, 14 de novembro de 2025.  
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05080003/25   - ARP Nº 20250673  
- ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2025100101PERP- ORGÃO 
GERENCIADOR: SECRETARIA DA EDUCACAO - DETENTOR DA 
ARP).....: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA  OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO(TABLET E 
NOTEBOOK)PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  JAGUARIBARA-CE. - VALOR 
TOTAL:  R$ 35.070,20 (trinta e cinco mil e setenta reais e vinte 
centavos)  - VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses  - DATA DA ASSINATURA: 
13 de novembro de 2025  
 


